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Fundão, 6 de novembro de 2019.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 465/2019
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 3/2019

Autoria:

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ementa: APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO - ES, REFERENTE AO
EXERCÍCIO DE 2008, PRESTADAS PELA EXMª. SRª. MARIA DULCE RÚDIO SOARES -
PREFEITA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providências

Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia
Descrição: NA FORMA DO ART. 24, INCISO II, ALÍNEA E DA RESOLUÇÃO Nº 03/95, DE
ORDEM DO EXMº SR. PRESIDENTE, INCLUO O PRESENTE PROJETO NA ORDEM DO
DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 18/11/2019 PARA VOTAÇÃO.

Próxima Fase: Ordem do Dia
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